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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. 
AUXÍLIO-RECLUSÃO. BAIXA RENDA. REQUISITO NÃO 
PREENCHIDO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 
APLICAÇÃO.
1. Cuidaram os autos, na origem, de pedido de auxílio-reclusão. A 
sentença julgou procedente o pedido e determinou a implantação do 
benefício. O acórdão deu provimento à Remessa Oficial e à Apelação, 
reformando a sentença, para julgar improcedente o pedido inicial. Os 
Embargos de Declaração foram declarados intempestivos. (fl.121, e-STJ).
2. É inviável analisar a tese defendida no Recurso Especial de que o valor 
do último salário de contribuição atende ao limite legal, pois inarredável a 
revisão do conjunto probatório dos autos para afastar as premissas fáticas 
estabelecidas pelo acórdão recorrido de que "o valor do último 
salário-de-contribuição do recluso antes da prisão era superior ao limite 
legal estipulado, à época, pela Portaria do Ministério da Previdência 
Social, não fazendo jus a autora ao benefício". Aplica-se, portanto, o 
óbice da Súmula 7/STJ.
3. Recurso Especial não conhecido. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, 
Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão votaram 
com o Sr. Ministro Relator." 

   

  

Brasília, 11 de junho de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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